[image: image1.png]



Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   473

Dispõe   sobre    reajustamento   de

vencimentos     dos     funcionários

e  servidores     municipais    e    dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM PROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os vencimentos dos funcionários municipais e servidores regidos pela  Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com as Tabelas 01, 02 e 03 que acompanham a presente Lei e da qual ficam fazendo parte integrante.

§ 1º - 
As tabelas a que se refere o “Caput” deste Artigo, substituirão, obedecidos os respectivos valores de reajustamento e  o início de Vigência, as tabelas 01, 02 e 03 da Lei Nº 464 de 14 de dezembro de 1982.

§ 2º - 
O reajustamento previsto nesta lei é extensivo ao pessoal do serviço Autônomo de Água e Esgoto, nas mesmas proporções, o qual será fixado mediante Decreto do Poder executivo.

§ 3º - 
No cálculo para aplicação do presente reajuste, será efetuado o arredondamento das frações de cruzeiro.

Art. 2º - 
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta  de verbas consignadas em orçamento.

Art. 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 1º de junho de 1983, revogando – se as disposições em contrário.


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18  de agosto de 1983 – XIX ANO DA EMANCIPAÇÃO.

________________________________________

                                                                  ERINALDO ALVES DA SILVA

                                                           Prefeito Municipal

                      Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

____________________________________

                                                                            MESSIAS SKIF

                                                                           Diretor Administrativo

                                                                         Interno

TABELA   01  (C.L.T.)

REFERÊNCIA
SALÁRIO EM 01/01/83
SALÁRIO A PARTIR

DE 01/07/83

01
354.549,00
496,369,00

02
234.990,00
328.986,00

03
212.975,00
298.165,00

04
173.823,00
243.352,00

05
152.639,00
213.695,00

06
137.243,00
192.140,00

07
128.169,00
179.437,00

08
125.870,00
176.218,00

09
119.511,00
167.315,00

10
116.834,00
163.568,00

11
108.654,00
152.116,00

12
94.886,00
132.840,00

13
83.559,00
116.983,00

14
81.488,00
114.083,00

15
77.957,00
109.140,00

16
74.883,00
104.836,00

17
73.143,00
102.400,00

18
71.750,00
100.450,00

19
68.816,00
96.342,00

20
66.332,00
92.865,00

21
64.178,00
89.849,00

22
62.010,00
86.814,00

23
57.263,00
80.168,00

24
54.180,00
75.852,00

25
49.022,00
68.631,00

26
45.504,00
63.706,00

27
41.622,00
58.271,00

28
11.852,00
16.593,00

TABELA    02   (QUADRO PERMANENTE)

PADRÃO 
SALÁRIO EM 01/01/83
SALÁRIO A PARTIR

DE 01/07/83

P
146,412,00
204.977,00

O
137.292,00
192.209,00

N
128.169,00
179.437,00

J
81.488,00
114.083,00

I
77.957,00
109.140,00

H
73.143,00
102.400,00

G
71.750,00
100.450,00

F
66. 332,00
92.865,00

E
64.178,00
89.849,00

D
62.010,00
86.814,00

C
57.263,00
80.168,00

B
51.180,00
71.652,00

TABELA   03   (COMISSÃO)

REFERÊNCIA
SALÁRIO EM 01/01/83
SALÁRIO A PARTIR

DE 01/07/83

CC. 1
175.935,00
246.309,00

CC. 2
146.412,00
204.977,00

CC. 3
81.488,00
114.083,00

CC. 4
57.263,00
80.168,00
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